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	RESENHA: THEODOR VIEHWEG

	O Jusfilósofo Theodor Viehweg (1907-1988) nasceu na Alemanha. Desde que, no século XIX, o positivismo jurídico suplantou o jusnaturalismo, ele fez uma espécie de recuperação histórica em sua tese de livre docência, o qual denominou “Tópica e Jurisprudência”, na Universidade de München, tornando-se o precursor da teoria da argumentação jurídica. 
Entretanto, quem argüiu primeiramente o conceito de tópica foi Aristóteles, quando denominou uma de suas obras como ‘Topoi’, ou seja, “pontos de vista utilizáveis e aceitáveis em toda parte, que se empregam a favor ou contra o que é conforme a opinião aceita e que podem conduzir à verdade”
.

As preocupações teóricas de Viehweg questionavam a constituição do “saber jurídico” e que esta possuía uma feição puramente tópica. Segundo ele, a tópica seria “um conjunto de princípios de avaliação de evidência, cânones para julgar a adequação de explicitações propostas, critérios para selecionar hipóteses, um modo de pensar por problemas, a partir deles e em direção deles”
. 

A tópica de Viehweg foi desenvolvida através da análise de como enfrentar situações problemáticas que, aparentemente, permitem várias perguntas e mais de uma resposta. 

Entretanto, para chegarmos ao Pragmatismo Jurídico de Viehweg, vale lembrar dois filósofos:

a) Sócrates, cuja forma de pensar denominou Dialética, partia da premissa onde, da Tese (pergunta) e Antítese (resposta, que origina novas perguntas) surgia a Síntese (é a conclusão: uma única verdade, uma única resposta). 
b) Aristóteles, cujo pensamento denominou Topoi, que confrontava a Tese (pergunta) com a Antítese (resposta que originava novas perguntas) do pensamento de Sócrates, pois daí surgia o que ele chamou de ‘Topoi 1’ e ‘Topoi 2’, ou seja, a conclusão era sempre a obtenção de mais de uma verdade, diferentemente da posição adotada por Sócrates. Segundo Viehweg pode ser que, pelo discurso dialético, chegue-se a mais de uma conclusão plausível ou aceitável. 

Portanto, no pensamento de Sócrates, a conclusão é tida como evidente e inquestionável, seja de que modo for (por um ato de vontade, de poder ou de arbitrariedade), pois foi estabelecida a verdade. Já na forma de pensar de Aristóteles, a conclusão vem relacionada a uma dúvida, já que poderá ser plausível e aceitável (a decisão fixa uma opinião do julgador). A essência da diferença entre Sócrates (Dialética) e Aristóteles (Topoi), assim, pauta-se na ética.
Todavia, na visão pragmática de Viehweg, o discurso é o instrumento da verdade no Direito e tornar-se-á um problema, pois não haverá uma decisão sentencial única, ou seja, poderá chegar-se a várias conclusões. Daí, a importância de sua obra, visto que instaurou o discurso jurídico como algo incapaz de produzir uma verdade única, mas colocando o Direito “entre a cruz e a espada”, ou seja, entre duas verdades e, conseqüentemente, não considerando como ausência de ética.

Diferentemente do Topoi de Aristóteles, visto que neste a ética é quase um sinônimo de resgate social, na Tópica de Viehweg este não é o papel do direito. Aliás, ele nos fornece uma outra descrição de discurso, pois, para Viehweg, os questionamentos não estão submetidos a nenhum dever de defesa ou de fundamentação, mas tão somente a um dever de explicação
.
Viehweg afirma que, para manter-se um sistema equilibrado, é necessário o consenso das partes envolvidas (conciliação) e não a decisão unilateral ou o provimento parcial da sentença (indução). 

A bem da verdade, a Tópica de Viehweg ressalta que é necessário dispensar as opiniões tomadas pelo dogma (sistema fechado de pensamento e estabelecimento de decisões, tal como a jurisprudência, onde se repetem decisões e não se reflete quanto às informações que surgem). Deve-se, assim, propiciar uma reflexão interna que acompanhe a continuidade de sua evolução no tempo.
O Pragmatismo Jurídico, então, serve-se da conotação da incerteza (quando indaga: “assim, o que fazer?”) e da inviabilidade do dogma (quando diz: “pode-se” eventualmente chegar à várias conclusões), restando duas importantes indagações, quais sejam: a) qual das verdades apresentadas deverão ser consideradas? e;  b) se o discurso só leva a uma conclusão, somos “mentalmente induzidos” a acreditar que circunstâncias e detalhes sejam deixados para trás em razão dessa indução (ou seja, se você aceita um paradigma como verdade, você automaticamente descarta outras possibilidades).

Conclui-se, portanto, que somente através do consenso das partes (a verdadeira conciliação, que descarta a indução ou manipulação de acordo, mas leva em consideração apenas e tão-somente a vontade das partes), é possível chegar-se à verdadeira argumentação enquanto ferramenta do Direito para buscar a decisão.
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